
Candidato Curso tipo de inscrição resultado Justificativa

FLAVIA SUELEN FERREIRA CARDOSO Administração reopção de curso indeferido

A reopção de curso, conforme item 1.1 do 

edital nº 11/201, destina-se aos alunos que 

tenham concluído com êxito todas as 

disciplinas do primeiro período letivo, o que 

não ocorreu até a finalização do período de 

inscrição.

NARA MARIA MENEZES CIANTELLI Viticultura e Enologia portador de diploma indeferido

Apesar da nomenclatura ser semelhante 

entre as disciplinas, o conteúdo programático 

não é correspondente, impossibilitanto o 

aproveitamento das disciplinas cursadas pela 

candidata.  

 EDITAL Nº 011/2019

Resultado dos pedidos de recurso contra o resultado preliminar

Processo Seletivo de Reopção de Curso, Transferência Interna, Transferência Externa, Reingresso e Portador de Diploma 

de Graduação para ingresso nos Cursos Superiores de Bacharelado em Administração, Licenciatura em Ciências 

Biológicas, Tecnologia em Gestão Ambiental e Tecnologia em Viticultura e Enologia para o 2º semestre letivo de 2019.


